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    ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15/07/2019 
6ª LEGISLATURA - 3º Período Legislativo do Ano de 2019. 

 
 

Presidente: Angela Gelsdorf Dumke 
Vereadores: Álvaro Scheffel, Angélica M. C de Franceschi, Delcio Maus, Mauro 
de Arreal, Odir da Rosa, Pedro Gewher, Renildo Schaurich, Silomar Garcia. 
 

Aos 15 dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às 18h00min horas, em sua sede, a 

Câmara Municipal reuniu-se em Sessão Ordinária. Com número regimental e invocando a 

proteção de Deus, a Senhora Presidente, Vereadora Angela Gelsdorf Dumke, declarou abertos 

os trabalhos presente Sessão as18h00min, na seguinte ordem: Abertura, chamada dos 

Senhores Vereadores, sendo verificada a existência de quórum total de 09 vereadores. A 

Senhora Presidente solicitou a Vereador Álvaro Luiz Scheffel que fizesse a leitura de um trecho 

da Bíblia Sagrada. Foi colocada em votação a ata da sessão ordinária 021/2019 do dia 

08/07/2019. Aprovada. GRANDE EXPEDIENTE –VEREADOR ÁLVARO SCHEFFEL- 

Cumprimentou todos os presentes, dizendo que é com muita satisfação que ocupa a tribuna 

para informar que nesta quarta-feira (10) o Plenário do Senado aprovou o projeto de lei que 

autoriza permissão municipal para construção de edificações a menos de 15 metros de rodovias 

e ferrovias. O PL 693/2019 havia sido aprovado pela manhã na Comissão de Meio Ambiente 

(CMA) e agora segue para a Câmara dos Deputados. Uma batalha silenciosa que iniciei no ano 

passado aqui nessa casa, contei com ajuda da nossa assessora jurídica Dra. Sâmara e do 

colega Silomar, o qual foi a Brasília e também levou a demanda ao conhecimento do Deputado 

Pedro Westphalen, a eles meu agradecimento. Vou ler uma parte da notícia “A proposta, do 

Senador Jorginho Mello (PL-SC), modifica a Lei 6.766, de 1979, que regula o parcelamento do 

solo urbano. Atualmente, a distância mínima para as construções é de 15 metros. De acordo 

com o texto aprovado, os municípios poderão aprovar em seus planos diretores a redução desse 

limite até cinco metros. A nova regra não afetará edificações construídas até julho de 2018 às 

margens de rodovias e ferrovias que atravessem perímetros urbanos. Essas áreas serão 

dispensadas da exigência de reserva da faixa não edificável. Além disso, o projeto inclui na lei a 

reserva de faixa não edificável de pelo menos 15 metros às margens de rios, lagos, lagoas e 

açudes.” Fiquei muito satisfeito com o resultado do meu empenho, eu acessava todos os dias a 

página do Senado para ver a tramitação do projeto. Devido a uma emenda o projeto vai voltar a 

Câmara dos Deputados, que com certeza terá sua alteração aprovada, a qual reduzirá a 

autonomia do município dos atuais 15m para 10m, sendo assim o município terá autonomia de 

decidir como usar esses 10m, que antes não seriam edificáveis. Era isso. TRIBUNA LIVRE-

Ninguém Inscrito. ORDEM DO DIA: PROPOSIÇÕES DIVERSAS: Pedido de Providência nº 

019/2019: Vereador Álvaro Scheffel, pedido de colocação de cascalho em frente à moradia de 

Jaqueline Bredow e patrolamento da estrada que inicia na VRS481 e tem seu termino na 

propriedade de Evandro Shroreder. Aprovado. Requerimento Nº 004/2019: Vereador Silomar 

Garcia Silveira, pedido de concessão de licença interesse pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

de 16 de julho de 2019. Aprovado.   Projeto de Lei nº 036/2019: Altera o quadro de cargos de 

comissão e funções gratificadas previsto no artigo 19 da lei municipal nº 336/2001, de 
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28.12.2001, com extinção de cargo e alteração de nomenclatura. Fica na casa. Projeto de Lei 

nº 044/2019: projeto de lei que autoriza a abertura de crédito especial por operação de crédito e 

dá outras providências. Fica na casa. Projeto de Lei nº 050/2019: projeto de lei que autoriza a 

abertura de crédito suplementar por redução e por excesso de arrecadação e por redução e dá 

outras providências. Aprovado. EXPLICAÇÕES PESSOAIS- VEREADORA- ANGÉLICA M. C. 

DE FRANCESCHI- Cumprimentou todos os presentes, ocupando o espaço na tribuna com 

imensa alegria, pois tenho em mãos o ofício do Deputado Gerônimo Goergen, documento em 

que ele destina a emenda que havia me prometido no período eleitoral. Gerônimo Goergen não 

é muito conhecido no município, mas que no seu primeiro ano de atuação, já destinou, na última 

semana, uma emenda no valor de R$150.000,00 para serviços de atenção básica em saúde no 

município. Na hora de cadastrar a emenda, entretanto, verificou-se que não seria possível 

cadastrar a quantia total, dado que possuímos um teto máximo de R$350.000,00 para tal fim. 

Logo, somando essa emenda a mais duas, que já havíamos recebidos, ultrapassaríamos o valor 

de R$350.000,00. No entanto, foi conseguido credenciar o valor de R$ 91.446,00 (Noventa e um 

mil quatrocentos e quarenta e seis reais), que consequentemente será de grande ajuda ao 

nosso município. Completando, assim, os meus sinceros agradecimentos ao deputado, gostaria 

de ler o ofício: Brasília, 11 de Julho de 2019. Prezada Vereadora Angélica Cerentini. Assunto: 

Empenho e pagamento de recurso para custeio no Ministério da Saúde. Ao cumprimentá-la 

cordialmente, colho a oportunidade para informar que a indicação de recurso no Orçamento 

Geral da União 2019, no Ministério da Saúde, para incremento temporário ao custeio dos 

serviços de Atenção Básica em saúde para cumprimento de metas (PAB), no valor de R$ 

91.446,00 (Noventa e um mil quatrocentos e quarenta e seis reais). Gerou a proposta 

36000.268722/2019-00, após ter seu empenho publicado no Diário Oficial da União, foi 

depositada na conta do Fundo Municipal de Saúde no dia de ontem (11/07). JERÔNIMO 

GOERGEN, Deputado Federal. Era isso. -VEREADORA- ANGELA GELSDORF DUMKE- 

Cumprimentou todos os presentes, usando o espaço da tribuna para parabenizar a Escola 

Teófilo Streck, sua direção e professores, bem como alunos pela bela homenagem prestada, na 

sexta-feira, dia 12 de julho, aos avós dos estudantes da entidade, os quais prestigiaram lindas 

apresentações performada por seus netos, tornando, assim, aquela tarde muito especial para 

nós, avós. Da mesma forma parabenizo a patronagem do CTG Presilha Pampiana, pelo bonito 

Jantar Baile da Lasanha, realizado na noite de sábado, dia 13. Esse evento, o qual contou com 

animação de Nando Rodrigues, foi uma experiência nova no município, dado que obteve grande 

sucesso e fora muito elogiada pelos participantes, servindo mais de 200 jantas. O CTG também 

promoverá, no dia 25 de agosto, o rodeio artístico, onde receberemos pessoas de vários 

municípios para se apresentarem na nossa cidade, esperamos assim, que seja um grandioso 

evento. Gostaria também de falar sobre a reforma previdenciária a qual, infelizmente, fora 

aprovada na Câmara dos Deputados. Parabenizo, entretanto, os 131 deputados que se 

mostraram contra o projeto, em especial ao Deputado Paulo Pimenta, que se manteve convicto, 

sem ceder às pressões da mídia, capitalismo e do governo, o qual ofereceu emendas aos 

deputados para que os mesmos se mostrassem favoráveis à reforma. Nós, do Partido dos 

Trabalhadores, continuaremos lutando para que essa reforma não seja aprovada no Senado, 

para isso, continuaremos nos reunindo e conscientizando as pessoas de que essa mudança 
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apenas irá aumentar a desigualdade em nosso país, principalmente aos mais pobres, uma vez 

que atualmente o nosso país já conta com 55 milhões de pobres e 15,5 milhões de miseráveis, 

tendendo a aumentar consideravelmente após a sua aprovação. Outro impasse são os “términos 

de privilégios” pregados pelo atual governo, que se mostrará igual a reforma trabalhista, situação 

na qual o governo iludiu a população afirmando que tal feito viria a diminuir os números de 

empregados, mas que atualmente, contudo, ainda há um número muito expressivo de 13 

milhões de desempregados e 5 milhões de pessoas, que até mesmo já não possuem mais 

esperança de procurar trabalho. Ao final informo que o Deputado Paulo Pimenta, esteve no 

município no dia 16 de julho a fim de discutir sobre a reformada previdência. COMUNICADOS 

DA PRESIDÊNCIA: Sem mais assuntos a tratar, deu por encerrada a sessão convocando os 

nobres vereadores para próxima Sessão Ordinária que será realizada no dia 15 de julho de 2019 

às 18h00min. Assim, declarou encerrada a presente sessão às 19h00min, a qual foi presidida 

pela Presidente da Câmara, Vereadora Ângela Gelsdorf Dumke, e secretariada pela Vereadora 

Angélica M. C. de Franceschi, a qual determinou que fosse lavrada a presente ata pelo servidor 

da Câmara, Famiel Eduardo Borstmann, cuja ata, após lida e aprovada, será assinada por mim e 

todos os presentes. 

 

Ver. Álvaro Luiz Scheffel                                            Ver. José Mauro de Arreal 

 

Ver. Angélica M. C. de Franceschi                              Ver. Odir Fernandes da Rosa 

 

Ver. Renildo Schaurich               Ver. Pedro Henrique Guewher 

 

Ver. Délcio Maus                                                      Ver. Silomar Garcia Silveira 

 

 

 

 

Ver. Angela Gelsdorf Dumke 

Presidente 


